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I. Verificação do quórum; 

 

II. Leitura, apreciação e aprovação da súmula da sessão ordinária número 94, de 

15/03/2016; 

 

III. Leitura de extrato de correspondências recebidas; 

 

IV. Comunicados: 

IV.1. Coordenador  

IV.2. Conselheiros  

 

V. Apresentação e discussão da pauta: 

 V.1. Julgamento dos processos da pauta  

V.2.  Relação de Profissionais que solicitaram Interrupção de Registro.  
         (em anexo)  
 

VI. Apresentação e discussão de propostas e processos extra pauta; 

 

VII. Outros assuntos: 
 

VII.1. Processo C-206/04 V7 – Interessado (a): Centro Universitário de Lins 
(para conhecimento fls. 247,248,249 e 252, em anexo,) 
 

 VII.2. Processo SF-1078/10 P4 – Interessado (a): CREA-SP 
         (para conhecimento fls. 592 e 594, em anexo). 
 

VII.3. Processo SF-1535/12 – Interessado (a): Construtora Hakata Ltda  
(para conhecimento fls. 111 e 112, em anexo). 
 
VII.4. Processo C- 59/16 – Interessado (a): Marcia de Lima Knapp 
(para conhecimento fls. 25 a 36, em anexo). 
 

 

  
Eng. Ind. Mec. e de Seg. Trab. Elio Lopes dos Santos 

Creasp nº 0601832438 

Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho 
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Data: 15 de março de 2016 
Local: Auditório do 2º Andar - Edifício "Santo Antônio de Sant'Anna Galvão" – Av. 
Rebouças, 1028 – Jardim Paulista – São Paulo/SP. 
Coordenação: Eng. Ind. Mec. e Eng. Seg. Trab. Elio Lopes dos Santos. 
Início: 13h15mim. 
Término: 16h15min. 
 
PRESENTES: 
Eng. Ind. Mec. e Eng. Seg. Trab. Elio Lopes dos Santos; 
Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Gley Rosa; 
Eng. Civil e Eng. Seg. Trab. Hirilandes Alves; 
Eng. Agr. e Eng. Seg. Trab. Maria Amália Brunini; 
Eng. Metal. e Eng. Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva. 
 
AUSÊNCIA JUSTIFICADA: Não houve. 
 
AUSÊNCIA (NÃO JUSTIFICADA): Não houve. 
 
CONVIDADOS: Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Celso Atienza, Oper. Eletrotec. e Eng. Seg. 
Trab. Jorge Santos Reis, Dr. Humberto Marques de Jesus da Projur, Eng. Ftal. Maria 
Letícia Pereira de Camargo – Chefe UCT e Assistente Técnico Fábio Oliveira Freitas. 
 
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO: Assistente Técnico Gustavo Antonio 
Schliemann e Agente Administrativo Jair Souza dos Anjos. 
 
ORDEM DO DIA .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
ITEM I       VERIFICAÇÃO DO QUORUM: -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Após verificação do quórum regimental deu-se início à 94ª Sessão Ordinária da Câmara 
Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST às 13 horas e 15 
minutos sob a coordenação do Eng. Ind. Mec. e Seg. Trab. Elio Lopes dos Santos.-.-.-.-.-. 
ITEM II. Leitura, apreciação e aprovação da súmula da sessão ordinária nº 93, de 
18/02/2013. Da súmula divulgada, houve subtração do trecho na página 2: “(Solicitação, 
em caráter de urgência urgentíssima, de agendamento para a realização de audiência 
com Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Desembargador(a) Federal do TRF3 
designado para apreciar e julgar o recurso interposto contra mandado de segurança nº 
0018503-10.2005.4.03.6100 para explanar sobre a necessidade de responsabilidade 
técnica nas atividades das atividades de elaboração de Programa de Prevenção dos 
Riscos Ambientais (PPRA) da Norma Regulamentadora NR-09, especificamente quanto 
aos aspectos técnicos e de segurança do trabalhador caso da área da engenharia de 
segurança do trabalho que possuem o potencial de causar danos irreversíveis na 
sociedade caso prevaleça o entendimento exposto em decisão de primeira instância nos 
autos deste mandado de segurança)”. Aprovada por unanimidade, sem abstenções ou 
votos contrários.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
INVERSÃO DE PAUTA: O Sr. Coordenador da CEEST submeteu aos conselheiros o 
pedido de inversão de pauta, visando adiantar a participação do convidado Dr. 
Humberto, representante da Projur do Crea-SP, para tratar do assunto relacionado ao 
mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato dos Técnicos Industriais de 
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Nível Médio do Estado de São Paulo – SINTEC. Aprovado por unanimidade, sem 
abstenções ou votos contrários.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
ITEM IV. Comunicados:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ITEM IV.1. Coord. Elio: passa a palavra ao convidado representante da Projur do Crea-
SP para explanações sobre o mandado de segurança contra o Crea-SP impetrado pelos 
profissionais técnicos de 2º grau com formação em especialização em engenharia de 
segurança do trabalho;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Convidado Dr. HUMBERTO: a justiça, em caráter liminar, determinou ao Crea-SP que se 
abstivesse de exigir o registro, exercesse a fiscalização e exercesse a cobrança das 
Anotações de Responsabilidade Técnica – ART dos profissionais técnicos para atividades 
relacionadas à segurança do trabalho; que no entendimento da justiça esses profissionais 
podem realizar trabalhos como Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, 
Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção – 
PCMAT, dentre outros documentos de natureza similar;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Convidado Eng. ATIENZA: O Ministério do Trabalho e Emprego – MTE não mais fiscaliza 
estas atividades; parecer desta CEEST já definiu que esses profissionais não têm 
condições de executar tais atividades; que há possível vício de origem, pois o Crea não 
registra os técnicos de segurança do trabalho, nem os fiscaliza;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Convidado Eng. JORGE: o processo judicial foi iniciado em 2005 e encontra-se em 2ª 
instância; pergunta se cabe fazer uma crítica à inicial?.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Dr. HUMBERTO: não;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Convidado Eng. JORGE: então quer saber o que pode e deve ser feito, pois existem 
pessoas que estão realizando atividade sem a devida habilitação; questiona de que forma 
se pode fazer uma solicitação para se rever a decisão da 1ª instância;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Dr. HUMBERTO: a sentença concede a segurança para o Crea se abster de exercer a 
fiscalização sobre o técnico de segurança do trabalho; o registro chegou a ser facultativo; 
Convidado Eng. ATIENZA: lembrou a situação de profissionais técnicos que não quiseram 
ser desligados; que alguns alegavam ter benefícios salariais quando apresentavam 
registro no Crea; houve um termo assinado onde estes profissionais declaravam querer o 
registro, sem deles ser exigido;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Coord. ELIO: deveriam entrar com recurso, uma vez que o processo judicial se iniciou de 
forma equivocada; o que querem é o cumprimento do que foi colocado pelo Confea;.-.-.-. 
Cons. GLEY: se o técnico pode deveríamos exigir a “confirmação” dos trabalhos por parte 
de um engenheiro, exigindo a participação de um engenheiro pleno;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Convidado Eng. JORGE: se nós dizemos que o técnico faz e um engenheiro assina 
estaríamos nos contradizendo; se retomarmos esta discussão ficaríamos repetitivos; 
precisamos de uma alternativa para a solução, definir se o Crea deve se utilizar de outro 
instrumento para mudar a forma de ação;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Cons. MARIA AMÁLIA: propõe que sejam discutidas as propostas de solução;.-.-.-.-.-.-.-. 
Cons. GLEY: a solicitação foi motivada em reunião da Comissão Permanente de 
Legislação e Normas – CLN do Crea-SP; pediam alternativas para a solução, e a resposta 
da advogada do Crea-SP apontava não haver alternativas no momento;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Dr. HUMBERTO: poderiam tentar agendar com a Exma. Desembargadora do caso; ela 
pareceu possuir uma agenda flexível e ser uma pessoa favorável ao ato; importante se 
alertar do risco a que a sociedade poderia estar exposta; que a NR-09 é evasiva e deixa 
de definir o profissional para se responsabilizar por estas atividades; poderiam mover 
uma ação declaratória contra a norma, que deveria definir e não o fez;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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Convidado Eng. JORGE: o MTE não tem competência para definir qual é o profissional 
legalmente habilitado, mas que expresse em seus normativos a competência dos 
Conselhos profissionais para se pronunciar a respeito;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Dr. HUMBERTO: já houve um pedido de revisão, sem êxito; a parte técnica certamente 
auxiliaria nas discussões sobre os riscos/responsabilidades inerentes; o caminho deveria 
ser a tentativa de se despachar (memoriais) com a Exma. Desembargadora do caso;.-.-.- 
Convidado Eng. JORGE: contra quem deveria ser a ação? Contra os técnicos ou contra os 
leigos? devem cuidar para não transparecer uma ideia equivocada de corporativismo;.-.-. 
Cons. HIRILANDES: concorda com tentativa do agendamento com a Exma. 
Desembargadora para esclarecimentos;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Convidado Eng. JORGE: o tema é recorrente em todas as Câmaras; há necessidade das 
Câmaras evitarem o corporativismo; portanto, que não seja contra os técnicos, mas 
contra os leigos;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Dr. HUMBERTO: há certas contradições do sistema judiciário;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Convidado Eng. JORGE: se não houvesse a visão corporativista a análise poderia ter sido 
outra;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Coord. ELIO: o técnico tem sua parcela de atuação, mas o todo requer uma visão maior 
e mais abrangente; agradece em nome da Câmara a presença do Dr. Humberto; requer 
uma audiência com a Exma. Desembargadora, para poder explicar mais detalhadamente 
os detalhes da questão;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Cons. GLEY: a Dr. Denise não visualizou ação possível;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Dr. HUMBERTO: vê como única possibilidade o despacho direto com ela;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Cons. GLEY: sugere levar o corpo jurídico do Crea-SP, com maior determinação à 
obtenção de um convencimento;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Convidado Eng. JORGE: questiona se o coordenador da CEEST poderá acompanhar o 
corpo jurídico;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Dr. HUMBERTO: responde que não é possível esta ação; quanto ao despacho poderão 
tentar, a critério da Exma. Desembargadora;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Convidado Eng. JORGE: questiona se o assunto não deveria ser levado ao Confea;.-.-.-.-. 
ITEM IV.1. Coord. Elio: comunica à CEEST a decisão administrativa do afastamento do 
assistente técnico Fábio Oliveira Freitas, que passou a exercer atividades na Câmara 
Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica – CEEMM, sem demérito ao recém 
chegado assistente técnico Gustavo A. Schliemann; a ação poderia ter significado uma 
somatória de conhecimentos, ao invés do seu afastamento; a CEEST acabou por ser 
punida com a perda do conhecimento e história trazidos pelo funcionário;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Convidado Eng. JORGE: em seu primeiro mandato na coordenação da CEEST, ele 
presenciou as trocas no corpo funcional dos assistentes, visando a obtenção de uma 
visão mais global dos procedimentos realizados na área dos colegiados; achou um 
desrespeito à história dos colegiados; efetuou uma manifestação à época na Plenária, e o 
Sr. Presidente voltou à situação original; depois, em Plenária posterior, parabenizou a 
atitude; esta história, não se tratando de questões pessoais, não “vem’ com o novo 
assistente, prejudica a coordenação, a Câmara e o próprio Plenário, no momento em que 
contribui com as decisões tomadas anteriormente;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Coord. ELIO: entende saudável haver um plano para substituições nos casos de férias ou 
outras fatalidades; conversou com o Sr. Presidente durante a reunião de coordenadores 
das Câmaras; ele demonstrou surpresa com a informação, anunciando que verificaria a 
situação, apesar de não se envolver diretamente com estes assuntos;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Cons. HIRILANDES: sentiu a surpresa do Sr. Presidente com relação ao assunto e sugere 
a formalização da vontade do retorno do assistente técnico Fábio às funções da CEEST;.-. 
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Convidada Chefe UCT M. Letícia: que é a responsável pela unidade que envolve a 
assistência técnica, e em tomou conhecimento da alteração após o retorno de seu 
afastamento; que tem concordância que o assistente Fábio contribuiu muito para 
sanidade dos processos na CEEST; que o comprometimento e a interação são benéficos a 
todos; acredita que possa haver solução, com tato; que o novo assistente também 
atenderá os anseios da CEEST, porém, com relação à história, demanda tempo;.-.-.-.-.-.- 
Coord. ELIO: não deveria ocorrer este tipo de acontecimento;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Cons. GLEY: além do excelente trabalho, o assistente Fábio demonstra compromisso; é 
notório seu envolvimento e a progressão dos trabalhos da Câmara; propõe o pedido de 
retorno do assistente Fábio, sem prejuízo da manutenção do novo assistente técnico;.-.-. 
Cons. MARIA AMÁLIA: teve contato e aprecia o trabalho do assistente Gustavo, mas as 
contribuições do assistente Fábio são imprescindíveis; roga que a chefia da unidade 
promova as audiências necessárias para encaminhar a solicitação;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Convidado Eng. JORGE: a situação está sendo tratada como se fosse da esfera 
administrativa, mas se trata de uma questão técnica; entende que devem ser 
respeitados os coordenadores e os conselheiros, se tratando de uma questão da Câmara; 
Convidado Eng. ATIENZA: concorda que o assunto remete à autonomia da Câmara, e 
esta deve ser ouvida; roga transparência dos motivos da alteração;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Cons. HIRILANDES: a causa é desconhecida; cabe aos coordenadores encaminhar a 
moção;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Convidado assist. FÁBIO: agradece as falas e os elogios, encontrando-se emocionado; 
que a visão do Crea é de que não fazemos engenharia, que a assistência não seria 
específica, prescindindo, assim, a manutenção da assistência; que passa por um 
processo administrativo disciplinar, que pode se configurar em crime; que após diversas 
tratativas, e com condições de saúde precária, acabou por denunciar ao Ministério 
Público irregularidades constatadas; e que agora responde pelas ações tomadas; roga 
cautela por parte da CEEST para não haver implicações futuras;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Coord. ELIO: declara que não queria entrar na esfera administrativa, mas a troca acaba 
por prejudicar a CEEST;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Cons. MAURÍCIO: aduz que não houve um afastamento funcional em razão das 
circunstâncias, mas uma substituição abrupta, e que tecnicamente a CEEST foi 
prejudicada;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Convidado Eng. JORGE: também a Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC foi 
prejudicada, colegiado em que o assistente Gustavo trabalhava, implicando em dupla 
perda; apoia a moção sugerida pela Cons. Maria Amália;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Cons. HIRILANDES: peçamos à Presidência do Crea-SP;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Coord. ELIO: registra, desde já, a dignidade do colega Fábio durante todos esses anos, 
com suas contribuições relacionadas à Engenharia;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ITEM IV.2. Cons. Gley: convida os integrantes da CEEST para a Cerimônia de Posse da 
Diretoria da Federação Nacional dos Engenheiros – FNE, gestão 2016/2019, a ser 
realizada em 28/03/16 ás 18h00, na Assembleia Legislativa de São Paulo, Plenário 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Encerrado o item IV da inversão da pauta retornou-se ao item III em continuidade dos 
trabalhos da Câmara;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
ITEM III. Leitura de extrato de correspondências recebidas:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Coordenador Eng. Elio: efetua a leitura do memorando nº 76/16-Projur, que dá 
conhecimento do mandado de segurança impetrado pelo Profissional Tecg. e Eng. Prod. 
Reginaldo Manrique Palma, que passa a ter restituídas suas atribuições profissionais 
relacionadas à pós-graduação em engenharia de segurança do trabalho, após vê-las 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

 

SÚMULA DA 94ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 
5 / 7 

 

canceladas pela CEEST; a Câmara acusou ciência e discutiu sobre a emissão de subsídios 
ao Projur do Crea-SP para elaboração da contestação da liminar;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Efetua leitura do memorando 04/16-CEEST para conhecimento da CEEST: indica o nome 
do Cons. Celso Atienza, conselheiro da CEEC, para representar a CEEST no 5º Encontro 
de Líderes do sistema Confea/Creas; a Câmara acusou ciência de que o prazo não 
permitiu a concretização do solicitado;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Efetua leitura do memorando 19/15-CEEST para conhecimento da CEEST: que trata do 
assunto relacionado aos técnicos de 2º grau que cursaram o curso de pós-graduação em 
engenharia de segurança do trabalho; a Projur do Crea-SP responde não haver 
providências judiciais que possam ser adotadas e que sejam aptas a alterar o contexto 
fático gerado pela procedência do pedido no processo judicial; a Câmara acusou ciência e 
discutiu (vide inversão de pauta na folha 1) sobre a possibilidade de requerer a 
realização de memoriais/despachos junto à Exma. Desembargadora do caso por parte da 
Projur, sob a verificação do Dr. Humberto;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
ITEM V. Apresentação e discussão da pauta:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ITEM V.1 Julgamento dos processos da pauta: Todos os processos que não sofreram 
destaques foram aprovados em bloco, votando favoravelmente os Conselheiros Elio 
Lopes dos Santos, Gley Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e Maurício Cardoso 
Silva, não havendo abstenções ou votos contrários;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
FORAM DESTACADOS OS SEGUINTES PROCESSOS:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Ordem 1 – Processo SF-1533/13 – Concessão de Vista: foi lido o relato de vista do 
Cons. Gley, que culmina no seguinte voto: “1) Que este processo seja devolvido para 
reavaliação da CEEE considerando que o nome do interessado e suas arts foram 
utilizadas como responsável técnico por medidas de segurança e proteção contra 
incêndio específicas da resolução nº 359 do CONFEA, que dispõe sobre o exercício 
profissional de engenheiro de segurança do trabalho; 2) Que a empresa Fireboy Com. e 
Manutenção em Equipamentos de Segurança Contra Incêndio Ltda. seja notificada e 
registrar-se no CREA/SP e indicar engenheiro de segurança do trabalho como 
responsável técnico, sob pena de infração ao art. nº 59 da Lei nº 5194/66; 3) Que a UGI 
verifique a regularidade das demais empresas citadas às fls 62 como participantes da 
concorrência para atividades especificas de engenharia, quanto ao registro neste 
conselho e respectivos responsáveis técnicos; e 4) Notificar o Procurador da Câmara 
Municipal de Guarulhos que no Processo Administrativo nº 1806/2012 foi aceita proposta 
de empresa prestadora de serviços específicos da área de engenharia sem o devido 
registro neste Conselho e sem responsável técnico, solicitando que em próximas 
licitações e concorrências, para que haja perfeita comparação entre os serviços de 
engenharia propostos, que seja exigido o competente registro regular de todos os 
participantes, neste Conselho conforme estabelece a Lei nº 5194/66 em seu artigo 59”; 
após as discussões foi julgado o processo rejeitando-se o relato original e sendo 
aprovado o relato de vista na forma apresentada; votaram favoravelmente os 
Conselheiros Elio Lopes dos Santos, Gley Rosa, Hirilandes Alves e Maurício Cardoso Silva, 
não havendo abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Ordem 2 – Processo C-5/90 V9: o relato original foi aprovado na forma apresentada; 
votaram favoravelmente os Conselheiros Elio Lopes dos Santos, Hirilandes Alves, Maria 
Amália Brunini e Maurício Cardoso Silva; absteve-se votar o Cons. Gley Rosa; não houve 
votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Ordem 8 – Processo SF-890/15: o destaque da mesa observou a ausência de 
manifestação sobre o auto de infração – AI presente no processo e pendente de 
julgamento; sugerida a inserção da manifestação e manutenção do AI, sem prejuízo das 
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providências decorrentes da Res. 1.008/04 do Confea; o relato original foi aprovado com 
o acréscimo sugerido pelo Coordenador, sendo aprovado; votaram favoravelmente os 
Conselheiros Elio Lopes dos Santos, Gley Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e 
Maurício Cardoso Silva, não havendo abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Ordem 17 – Processo SF-696/12: o destaque da mesa observou que, consoante a 
Decisão Normativa DN nº 74/04 do Confea, o enquadramento da autuação proposta 
deveria se dar pelo artigo 55 da Lei Federal 5.194/66, ao invés da alínea “a” do artigo 6º 
expressa no relato; o relato original foi aprovado com a alteração sugerida pelo 
Coordenador, sendo aprovado; votaram favoravelmente os Conselheiros Elio Lopes dos 
Santos, Gley Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e Maurício Cardoso Silva, não 
havendo abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Ordem 20 – Processo PR-116/01: o destaque da mesa sugeriu a alteração do termo 
“...encaminhar o processo para o Ministério Público para criação de norma adicional...” 
para “...encaminhar minuta de ofício à Presidência do Crea-SP requerendo seu 
encaminhamento ao Ministério Público do Trabalho, contendo sugestão da criação de 
norma adicional...”; durante a discussão do assunto houve a contribuição do Convidado 
Celso Atienza, que sugeriu alterar “...a criação de norma adicional...” para “...sugestão 
para utilização da Convenção Coletiva de Máquinas Injetoras de Plástico, conforme 
Acordo Sindical Patronal com o trabalhador (químicos) homologado pelo Ministério do 
Trabalho, no que couber aos assuntos relacionados à fiscalização deste segmento 
profissional...”, sendo aprovado; votaram favoravelmente os Conselheiros Elio Lopes dos 
Santos, Gley Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e Maurício Cardoso Silva, não 
havendo abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Ordem 24 – Processo E-76/14: o destaque da mesa observou a impossibilidade 
administrativa da segunda transformação e retorno do processo E em SF, devido a 
existência de julgamento de natureza ética; sugere a alteração do termo “...que o 
processo SF-1537/2012 tenha continuidade com a aplicação de autuação...” para “...que 
seja iniciado processo específico em nome do Eng. Agr. e Eng. Seg. Trab. Thiago Paes 
Brussi com a aplicação de autuação...”, sendo aprovado; votaram favoravelmente os 
Conselheiros Elio Lopes dos Santos, Gley Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e 
Maurício Cardoso Silva, não havendo abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
VI. Apresentação e discussão de propostas e processos extra pauta: não houve;.- 
VII. Outros assuntos:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
VII.1 – Processo C-373/09 - que trata do calendário das reuniões ordinárias da 
CEEST; considerando que as reuniões para os meses de fevereiro, março e abril de 2016 
foram referendadas por meio da Decisão Plenária PL/SP nº 822/15, aprovada na Sessão 
Ordinária 2005 de 17/12/05; considerando a necessidade de serem aprovadas as datas 
dos demais meses para o exercício de 2016 referentes às reuniões da Câmara; 
considerando a necessidade de aprovação por parte da Diretoria do Crea-SP, consoante 
Regimento no inciso XII de seu artigo 65; considerando a sugestão das datas de 19/05, 
21/06, 21/07, 18/08, 20/09, 18/10, 17/11 e 13/12 de 2016, com realização das reuniões 
na Sede Rebouças a partir das 13h00m; a CEEST decidiu aprovar as datas propostas 
conforme foram apresentadas; votaram favoravelmente os Conselheiros Elio Lopes dos 
Santos, Gley Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e Maurício Cardoso Silva, não 
havendo abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
VII.2 – Processo C-150/16 T15 – que trata da indicação de nome a ser galardoado 
com a Medalha do Mérito do sistema Confea/Creas; considerando que o Sr. Coordenador 
da CEEST apresentou o nome do Eng. Oper. Eletrotec. e Seg. Trab. Jorge Santos Reis 
como indicado para ser homenageado com a Medalha do Mérito do sistema 
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Confea/Creas; considerando que a atuação do indicado muito contribuiu com o 
aprimoramento técnico das profissões que compõem o Sistema CONFEA/CREAs, com o 
desenvolvimento tecnológico do país e com a melhoria da qualidade de vida das pessoas, 
o que o torna merecedor da distinção; considerando terem sido atendidos os documentos 
requeridos na Res. 399/95 do Confea; considerando que as pesquisas do sistema acusam 
não haver processo de natureza ética contra o profissional indicado; a CEEST decidiu 
aprovar a indicação do nome do Eng. Oper. Eletrotec. e Seg. Trab. Jorge Santos Reis 
como indicado para ser homenageado com a Medalha do Mérito do sistema 
Confea/Creas; votaram favoravelmente os Conselheiros Elio Lopes dos Santos, Gley 
Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e Maurício Cardoso Silva, não havendo 
abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
VII.3 – Processo C-150/16 T16 – que trata da indicação de nome a ser galardoado 
com a inscrição no Livro do Mérito do sistema Confea/Creas; considerando que o Sr. 
Coordenador da CEEST apresentou o nome do Eng. Ind. Mec e de Seg. Trab. Carlos 
Alberto Garcia como indicado para ser homenageado com a inscrição no Livro do Mérito 
do sistema Confea/Creas; considerando que a atuação do indicado muito contribuiu com 
o aprimoramento técnico das profissões que compõem o Sistema CONFEA/CREAs, com o 
desenvolvimento tecnológico do país e com a melhoria da qualidade de vida das pessoas, 
o que o torna merecedor da distinção; considerando terem sido atendidos os documentos 
requeridos na Res. 399/95 do Confea; considerando que as pesquisas do sistema acusam 
não haver processo de natureza ética contra o profissional indicado; a CEEST decidiu 
aprovar a indicação do nome do Eng. Ind. Mec e de Seg. Trab. Carlos Alberto Garcia 
como indicado para ser galardoado com a inscrição no Livro do Mérito do sistema 
Confea/Creas; votaram favoravelmente os Conselheiros Elio Lopes dos Santos, Gley 
Rosa, Hirilandes Alves, Maria Amália Brunini e Maurício Cardoso Silva, não havendo 
abstenções ou votos contrários;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
VII. – Ofício 221/16-GAB/PRM/Lins / Memorando 57/16-Projur – provocada pela 
Procuradoria da República a CEEST discutiu e elaborou resposta à Projur, através do 
memorando nº 06/16-CEEST, que contém as informações sobre a 5ª Turma de egressos 
do curso de pós-graduação da especialização de engenharia de segurança do trabalho do 
Centro Universitário de Lins – Unilins;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
VII. – Memorando 05/16-CRP – provocada pela Comissão de Relações Públicas – CRP 
do Crea-SP o Coordenador da CEEST questionou a disponibilidade e interesse dos 
integrantes da CEEST para participação junto com a CRP da realização de palestras 
institucionais do Crea-SP; muito embora comungando da importância do feito, não houve 
inscrições de nomes de integrantes da CEEST que pudessem atender ao chamado 
conclamado pela CRP;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ENCERRAMENTO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
O coordenador agradeceu a presença de todos e não havendo nada mais a ser tratado, 
deu por encerrada a sessão às 16 horas e 15 minutos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
 

São Paulo,   de     de 2016. 
 
 
 
 

Eng. Ind. Mec. e de Seg. Trab. Elio Lopes dos Santos 
Creasp nº 0601832438 

Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho 
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C-32/1997 V11 P1 FACULDADES OSWALDO CRUZ

Objeto:

Análise em conjunto com o processo C-32/1997 V11 devido requerimento adicional da IES (folhas 3/12 e 
24 V11 P1) de anotação das atribuições a serem conferidas aos egressos da turma XX referente ao 
período de 25 de fevereiro de 2014 a 30 de outubro de 2015 (folha 4 V11 P1), considerada a data limite de 
entrega do trabalho de conclusão do curso de pós-graduação Lato Sensu de engenharia de segurança do 
trabalho

Informações:

1- Verificada a necessidade de revisão no parecer do assistente técnico à folha 3665: DE “não constam as 
ARTs do(s) Coordenador(es) do curso das turmas sob análise indicando o período de vínculo contratual à 
turma 1, referente ao período de março de 2013 a novembro de 2014, turma 2, referente ao período de 
agosto de 2013 a abril de 2015 e turma 3, referente ao período de fevereiro de 2014 a outubro de 2015” 
PARA “não consta a ART do coordenador do curso vinculando a responsabilidade técnica quanto à 
coordenação da turma XIX referente ao período de 06 de agosto de 2013 a 02 de abril de 2015”;
2- Os autos foram encaminhados a esta CEEST para análise em conjunto com o processo C-32/1997 V11 
devido requerimento adicional da IES (folhas 3/12 e 24 V11 P1) de anotação das atribuições a serem 
conferidas aos egressos da turma XX referente ao período de 25 de fevereiro de 2014 a 30 de outubro de 
2015 (folha 4 V11 P1), considerada a data limite de entrega do trabalho de conclusão do curso de pós-
graduação Lato Sensu de engenharia de segurança do trabalho que passamos a analisar a seguir.
3- Em análise à ementa e conteúdo programático (folha 3 V11 P1 - item IV – IES informa que os 
componentes curriculares e seus respectivos conteúdos programáticos são os mesmos que ministrados 
em turmas anteriores) de cada matéria das disciplinas da turma XX referente ao período de 25 de fevereiro 
de 2014 a 30 de outubro de 2015 (considerada a data limite de entrega do trabalho de conclusão do curso), 
em comparação com o mínimo exigido conforme o Parecer CFE nº 19/87 temos a seguinte situação:
 •Introdução a Engenharia de Segurança do Trabalho – 20 horas (min. 20h); 
 •Prevenção e Controle de Riscos em Máquinas, Equipamentos e Instalações – 80 horas (min. 80h); 
 •Higiene do Trabalho – 140 horas (min. 140h); 
 •Proteção do Meio Ambiente – 48 horas (min. 45h); 
 •Proteção contra incêndios e Explosões – 60 horas (min. 60h); 
 •Gerência de Riscos – 60 horas (min. 60h); 
 •Psicologia na Engenharia de Segurança, Comunicação e Treinamento – 16 horas (min. 15h); 
 •Administração Aplicada a Engenharia de Segurança – 32 horas (min. 30h); 
 •O Ambiente e a as Doenças do Trabalho – 52 horas (min. 50h); 
 •Ergonomia – 32 horas (min. 30h);
 •Legislação e Normas – 20 horas (min. 20h);
 •Optativas (complementares) – 52 horas “Laudos e perícias de engenharia  espaço confinado – 

Qualidade do ar; Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; Transporte de produtos perigosos; 
Equipamentos de Proteção Respiratória; Explosivos; Riscos Biológicos; Tecnologia da Informação aplicada 
à Engenharia de Segurança do Trabalho; Periculosidade técnico-legal; Fundamentos da Perícia Judicial” + 
32 horas “Metodologia do trabalho científico” (min. 50h);

4- À folha 24 consta a ART do Coordenador do Curso engenheiro químico e engenheiro de segurança do 
trabalho Lauro Pereira Dias – consta a data de início do vínculo contratual em 02/02/2014, sendo o curso 

MARIA AMÁLIA BRUNINI
1

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

Curso: DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENG. DE SEG. DO TRABALHO  

UGI CENTRO



 3

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

REUNIÃO N.º 95 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 19/04/2016

Julgamento de Processos 

da turma XX realizado no período de 25 de fevereiro de 2014 a 30 de outubro de 2015 (considerada a data 
limite de entrega do trabalho de conclusão do curso).
5- À folha 3652 V11 consta o modelo de certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu 
contendo a declaração de conformidade com Resolução CNE/CES nº 01/2007.
6- Não consta no presente processo o registro da verificação (conforme artigo 2º do ato administrativo Crea-
SP nº 23, de 23.12.2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
normas do Conselho instituídas por meio de seus Atos e Instruções.

Considerando que:

1- o curso em análise atende a carga mínima exigida para efeito de registro de atribuições de engenheiros 
de segurança do trabalho, nos termos do Parecer CFE nº 19/87 (644 horas: 560 em disciplinas obrigatórias 
e 84 em disciplinas optativas);
2- a Instrução Crea-SP n.º 2.087, de 30.8.1989, que dispõe sobre procedimentos para concessão de 
registro de engenheiro de segurança do trabalho, está revogada tacitamente pelas atuais resoluções 
Confea nº 1007/2003, 1010/2005 e 1016/2006 (conforme informação Supjur nº 7/2009, de 20.7.2009);
3-A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, após manifestar-se sobre a 
atribuição inicial de título, atividades e competências profissionais e sua extensão, precedida de análise do 
perfil de formação do egresso, poderá conferir:

 a-aos profissionais engenheiros e arquitetos pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho que 
solicitarem seu registro profissional junto ao Crea-SP a partir de 9.7.2012 até 31.12.2015, além do título de 
engenheiro(a) de segurança do trabalho, as atribuições profissionais do artigo 4º da Resolução 359/91, do 
Confea (Resoluções nº 1040/2012, nº 1.051/2013 e nº 1.062/2013, todas do Confea);

 b-aos profissionais engenheiros e arquitetos pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho que 
solicitaram seu registro profissional junto ao Crea-SP a partir de 1.7.2007, fora do período de 9.7.2012 até 
31.12.2015, além do título de engenheiro(a) de segurança do trabalho, as atribuições da resolução Confea 
nº 1010/2005 (Resoluções nº 1040/2012, nº 1.051/2013 e nº 1.062/2013, todas do Confea), nos termos dos 
artigos 9º, 10, 11 e 12 do Anexo III desta resolução.

Voto

Pela anotação das atribuições aos egressos da aos egressos da turma XX referente ao período de 25 de 
fevereiro de 2014 a 30 de outubro de 2015 (folha 4 V11 P1), do curso de pós-graduação Lato Sensu de 
Engenharia de Segurança do Trabalho da Faculdades Oswaldo Cruz, com o título de Engenheiro(a) de 
Segurança do Trabalho, com as atribuições profissionais do artigo 4º da Resolução 359/91, do Confea.
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C-311/2015  CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

Objeto  

O Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas requer Exame de Atribuições –aos egressos 
do Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho das turmas 1, 2 e 3.

Informações

1- A interessada requer (folhas 3/128) a anotação das atribuições a serem conferidas aos egressos da 
turma 1, referente ao período de março de 2013 a novembro de 2014 (folhas 12/13), turma 2, referente ao 
período de agosto de 2013 a abril de 2015 (folhas 14/15) e turma 3, referente ao período de fevereiro de 
2014 a outubro de 2015 (folhas 16/17), considerado o período de 90 (noventa) dias para realização do TCC 
(folha 143) do curso de pós-graduação Lato Sensu de engenharia de segurança do trabalho que passamos 
a analisar a seguir.
2- Em análise à ementa e conteúdo programático (folhas 12/17 e 90/102) de cada matéria das disciplinas 
da turma 1, referente ao período de março de 2013 a novembro de 2014, turma 2, referente ao período de 
agosto de 2013 a abril de 2015 e turma 3, referente ao período de fevereiro de 2014 a outubro de 2015, 
considerado o período de 90 (noventa) dias para realização do TCC (folha 143), em comparação com o 
mínimo exigido conforme o Parecer CFE nº 19/87 temos a seguinte situação:
 •Introdução à engenharia de segurança do trabalho – 20 horas (min. 20h); 
 •Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações – 80 horas (min. 80h); 
 •Higiene do trabalho – 140 horas (min. 140h); 
 •Proteção do meio ambiente – 45 horas (min. 45h); 
 •Proteção contra incêndios e explosões – 60 horas (min. 60h); 
 •Gerência de riscos – 60 horas (min. 60h); 
 •Psicologia na engenharia de segurança, comunicação e treinamento – 15 horas (min. 15h); 
 •Administração aplicada a engenharia de segurança – 30 horas (min. 30h); 
 •O ambiente e a as doenças do trabalho – 50 horas (min. 50h); 
 •Ergonomia – 30 horas (min. 30h);
 •Legislação e normas – 20 horas (min. 20h); 
 •Optativas (complementares) – 30 horas “assuntos complementares I – visitas, palestras e extensão” + 

20 horas “assuntos complementares II – pesquisa teórica; informática aplicada à engenharia de segurança 
do trabalho; criatividade na solução de problemas; perícias trabalhistas; segurança em laboratórios; 
segurança em portos e aeroportos; segurança na agroindústria” (min. 50h); 

3- À folha 36 consta a ART do coordenador do curso (engenheiro químico e engenheiro de segurança do 
trabalho Fernando Duque Barros – Crea-SP nº 5060161400) contendo o registro de vínculo contratual de 
19/03/2015 a 19/03/2016, cuja análise de atribuições não foi solicitada.
4-  Não consta a ART do coordenador do curso vinculando a responsabilidade técnica quanto à 
coordenação da turma 1, referente ao período de março de 2013 a novembro de 2014, da turma 2, 
referente ao período de agosto de 2013 a abril de 2015 e da turma 3, referente ao período de fevereiro de 
2014 a outubro de 2015, do curso sob análise.
5- Às folhas 5 e 7 consta o modelo de certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu 
contendo a declaração de conformidade com Resolução CNE/CES nº 01/2007.
6- Estão  apresentados os formulários A, B e C (folhas 108/128) conforme arts. 3º, 4º e 13 do Anexo III da 
Res. 1010/2005 e 1016/06 – Confea, nos termos do art. 3º do Anexo III da Res. 101-Confea e dos incisos I 
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e II do art.4º do Anexo III da Res. 1010/2005 – Confea.
7- Não consta no presente processo o registro da verificação (conforme artigo 2º do ato administrativo Crea-
SP nº 23, de 23.12.2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
normas do Conselho instituídas por meio de seus Atos e Instruções.

Considerando que:
1- Não constam as ARTs do(s) Coordenador(es) do curso das turmas sob análise indicando o período de 
vínculo contratual à turma 1, referente ao período de março de 2013 a novembro de 2014, turma 2, 
referente ao período de agosto de 2013 a abril de 2015 e turma 3, referente ao período de fevereiro de 
2014 a outubro de 2015;
2-  O curso em análise atende a carga mínima exigida para efeito de registro de atribuições de engenheiros 
de segurança do trabalho, nos termos do Parecer CFE nº 19/87;
3- a Instrução Crea-SP n.º 2.087, de 30.8.1989, que dispõe sobre procedimentos para concessão de 
registro de engenheiro de segurança do trabalho, está revogada tacitamente pelas atuais resoluções 
Confea nº 1007/2003, 1010/2005 e 1016/2006 (conforme informação Supjur nº 7/2009, de 20.7.2009);
4- A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, após manifestar-se sobre a 
atribuição inicial de título, atividades e competências profissionais e sua extensão, precedida de análise do 
perfil de formação do egresso, poderá conferir:

 a)aos profissionais engenheiros e arquitetos pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho que 
solicitarem seu registro profissional junto ao Crea-SP a partir de 9.7.2012 até 31.12.2015, além do título de 
engenheiro(a) de segurança do trabalho, as atribuições profissionais do artigo 4º da Resolução 359/91, do 
Confea (Resoluções nº 1040/2012, nº 1.051/2013 e nº 1.062/2013, todas do Confea);

 b)aos profissionais engenheiros e arquitetos pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho que 
solicitaram seu registro profissional junto ao Crea-SP a partir de 1.7.2007, fora do período de 9.7.2012 até 
31.12.2015, além do título de engenheiro(a) de segurança do trabalho, as atribuições da resolução Confea 
nº 1010/2005 (Resoluções nº 1040/2012, nº 1.051/2013 e nº 1.062/2013, todas do Confea), nos termos dos 
artigos 9º, 10, 11 e 12 do Anexo III desta resolução.

Voto

Pela devolução do presente processo à interessa para que anexe a ART do coordenador do curso 
vinculando a responsabilidade técnica quanto à coordenação da turma 1, referente ao período de março de 
2013 a novembro de 2014, da turma 2, referente ao período de agosto de 2013 a abril de 2015 e da turma 
3, referente ao período de fevereiro de 2014 a outubro de 2015, do curso sob análise, pois no referido 
processo se encontra a ART à  folha 36 ART do coordenador do curso (engenheiro químico e engenheiro 
de segurança do trabalho Fernando Duque Barros – Crea-SP nº 5060161400) contendo o registro de 
vínculo contratual de 19/03/2015 a 19/03/2016, cuja análise de atribuições não foi solicitada.
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C-235/2009 V5 UNIVERSIDADE PAULISTA - EXTENSÃO RIBEIRÃO PRETO

Objeto

A interessada requer (folhas 1076/1261) a anotação das atribuições a serem conferidas à turma 2014/2015 
referente ao período de 15.4.2014 a 30.4.2015 (folha 1079) do curso de pós-graduação Lato Sensu de 
engenharia de segurança do trabalho

Informações

1- A interessada requer (folhas 1076/1261) a anotação das atribuições a serem conferidas à turma 
2014/2015 referente ao período de 15.4.2014 a 30.4.2015 (folha 1079) do curso de pós-graduação Lato 
Sensu de engenharia de segurança do trabalho que passamos a analisar a seguir.
2- Em análise à ementa e conteúdo programático (folhas 1090/1102, 1109 e 1112) de cada matéria das 
disciplinas da turma 2014/2015 referente ao período de 15.4.2014 a 30.4.2015, em comparação com o 
mínimo exigido conforme o Parecer 19/87 do MEC temos a seguinte situação:
 •Introdução a Engenharia de Segurança do Trabalho – 20 horas (min. 20h); 
 •Prevenção e Controle de Riscos em Máquinas, Equipamentos e Instalações – 80 horas (min. 80h); 
 •Higiene do Trabalho – 140 horas (min. 140h); 
 •Proteção do Meio Ambiente – 45 horas (min. 45h); 
 •Proteção contra incêndios e Explosões – 60 horas (min. 60h); 
 •Gerência de Riscos – 60 horas (min. 60h); 
 •Psicologia na Engenharia de Segurança, Comunicação e Treinamento – 15 horas (min. 15h); 
 •Administração Aplicada a Engenharia de Segurança – 30 horas (min. 30h); 
 •O Ambiente e a as Doenças do Trabalho – 50 horas (min. 50h); 
 •Ergonomia – 30 horas (min. 30h);
 •Legislação e Normas – 20 horas (min. 20h);
 •Optativas (complementares) – 15 horas “Responsabilidade Social /Segurança do Consumidor” + 15 

horas “Estudos Periciais de Insalubridade e Periculosidade Civil/Criminal/Previdenciária” + 15 horas 
“Sistema de Gestão de SST” + 15 horas “Engenharia de Seg. Trab. nas Atividades Econômicas” + 20 horas 
“Metodologia de Trabalho Científico” (min. 50h); 

3- Apresentado às folhas 1059/1060 o modelo de certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato 
sensu (informação à folha 1262). 
4- Às folhas 1119/1121 consta a ART do coordenador do curso (engenheiro civil e engenheiro de 
segurança do trabalho Luis Antonio Bagatin – Crea-SP nº 0600559771) indicando vinculação à 5ª turma 
(data de início 6.4.2015; data de término 6.4.2020).
5- Às folhas 1231/1261 constam os formulários A, B e C exigidos pelos arts. 3º, 4º e 13 do Anexo III da 
Res. Confea 1010/2005 e 1016/06, nos termos do art. 3º do Anexo III da Res. Confea 1010/2005 e  dos 
incisos I e II do art. 4º do Anexo III da Resolução Confea nº 1010/2005.
6- Não consta no presente processo o registro da verificação (conforme artigo 2º do ato administrativo Crea-
SP nº 23, de 23.12.2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
normas do Conselho instituídas por meio de seus Atos e Instruções.
Considerando que:
1- o curso em análise atende a carga mínima exigida para efeito de registro de atribuições de engenheiros 
de segurança do trabalho, nos termos do Parecer CFE nº 19/87 (630 horas: 550 em disciplinas obrigatórias 
e 80 em disciplinas optativas);

MARIA AMÁLIA BRUNINI
3
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Curso: SEGURANÇA DO TRABALHO  

UGI RIBEIRÃO PRETO



 7

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

REUNIÃO N.º 95 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 19/04/2016

Julgamento de Processos 

2- a Instrução Crea-SP n.º 2.087, de 30.8.1989, que dispõe sobre procedimentos para concessão de 
registro de engenheiro de segurança do trabalho, está revogada tacitamente pelas atuais resoluções 
Confea nº 1007/2003, 1010/2005 e 1016/2006 (conforme informação Supjur nº 7/2009, de 20.7.2009);
3- A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, após manifestar-se sobre a 
atribuição inicial de título, atividades e competências profissionais e sua extensão, precedida de análise do 
perfil de formação do egresso, poderá conferir:

 a-aos profissionais engenheiros e arquitetos pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho que 
solicitarem seu registro profissional junto ao Crea-SP a partir de 9.7.2012 até 31.12.2015, além do título de 
engenheiro(a) de segurança do trabalho, as atribuições profissionais do artigo 4º da Resolução 359/91, do 
Confea (Resoluções nº 1040/2012, nº 1.051/2013 e nº 1.062/2013, todas do Confea);
b- aos profissionais engenheiros e arquitetos pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho que 
solicitaram seu registro profissional junto ao Crea-SP a partir de 1.7.2007, fora do período de 9.7.2012 até 
31.12.2015, além do título de engenheiro(a) de segurança do trabalho, as atribuições da resolução Confea 
nº 1010/2005 (Resoluções nº 1040/2012, nº 1.051/2013 e nº 1.062/2013, todas do Confea), nos termos dos 
artigos 9º, 10, 11 e 12 do Anexo III desta resolução.

Voto:

Pela anotação das atribuições aos egressos da turma 2014/2015 referente ao período de 15.4.2014 a 
30.4.2015 (folha 1079) do curso de pós-graduação Lato Sensu de Engenharia de Segurança do Trabalho 
da Universidade Paulista- Ext. Rib. Preto, com o título de Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho, com as 
atribuições profissionais do artigo 4º da Resolução 359/91, do Confea.
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I . II - CONSULTA.
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C-743/2015 C3 HERSA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

 HISTÓRICO

 É iniciado o presente processo em setembro de 2015, com a consulta da empresa interessada (fls. 02) 
sobre quais atribuições deverão possuir os profissionais que se responsabilizarão pelas atividades de 
sistemas de sprinklers, tubulação de aço carbono, tubulação de PEAD (polietileno de alta densidade), 
sistema de hidrantes e sistema de alarme de incêndio. 
 O processo é informado (fls. 03/06), e são iniciados 3 processos cópias (fls. 07) com encaminhamento 
para as Câmaras Especializadas de Engenharia Civil – CEEC, Mecânica e Metalúrgica – CEEMM e de 
Segurança do Trabalho – CEEST, para manifestação e posterior compilação da resposta a ser promovida à 
consulente.
 O presente foi dirigido à Conselheira da Câmara em duas oportunidades e, sem condições de 
atendimento retornou para elaboração de relatoria.

 DISPOSITIVOS LEGAIS

 Lei Federal 5.194/66:
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
..........
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais;
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional.
..........

 Decreto Federal 92.530/98:
Art. 4º - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos especializados em Engenharia de Segurança do 
Trabalho serão definidas pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a fixação dos currículos de que trata o artigo 3º pelo Ministério da 
Educação, ouvida a Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT.
Art. 5º - O exercício da atividade de Engenheiro e Arquiteto na especialidade de Engenharia de Segurança 
do Trabalho depende de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.
...........

 Res. 359/91 do Confea:
Art. 4º - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos, na especialidade de Engenharia de Segurança do 
Trabalho, são as seguintes: 
1 - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho; 
2 - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com 
vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, 
ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; 
3 - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos; 
4 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle 

ELIO LOPES DOS SANTOS
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sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como poluentes 
atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, 
operações e locais insalubres e perigosos; 
5 - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e 
orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo; 
6 - Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua 
observância; 
7 - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, instalação 
e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança;
8 - Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando 
dispositivos de segurança; 
9 - Projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio e de 
salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; 
10 - Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a segurança do Trabalho, delimitando áreas de 
periculosidade; 
11 - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, 
inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e 
eficiência; 
12 - Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, 
armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do 
recebimento e da expedição; 
13 - Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação 
de comissões e assessorando-lhes o funcionamento; 
14 - Orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas 
de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho;
15 - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança, 
quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir; 
16 - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos 
decorrentes desses exercícios; 
17 - Propor medidas preventivas no campo da Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da 
natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas as doenças do trabalho; 
18 - Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus representantes, as 
condições que possam trazer danos a sua integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos 
e que deverão ser tomadas.
............

 PARECER
 O presente processo encontra-se em fase de manifestação da CEEST sobre serem ou não do âmbito 
desta modalidade as atribuições para realização de atividades relacionadas aos sistemas consultados.
 Os sistemas citados remetem a sistemas hidráulicos específicos, com ou sem pressurização/exaustão 
mecânica, e sistemas de alarme, em geral de natureza eletroeletrônica, sugerindo relação direta tanto com 
a prevenção contra incêndios/ acidentes como o combate após a propagação de situação emergencial de 
alastramento do fogo.
 A formação do engenheiro de segurança do trabalho visa especificamente a prevenção de acidentes e a 
avaliação das necessidades a que os ambientes de trabalho estarão submetidos, com foco na saúde e 
segurança laboral.
 Neste sentido, o planejamento em si, a detecção das necessidades, o gerenciamento e a identificação 
dos riscos, a orientação e a colaboração na fixação dos requisitos, são inerentes a esta modalidade da 
engenharia de segurança do trabalho e encontram-se inseridas dentre suas atribuições profissionais.
 Devido à característica dos cursos de engenharia de segurança do trabalho, também são atribuições do 
profissional engenheiro de segurança do trabalho a elaboração de projetos e sistemas de proteção contra 
incêndios, porém, no que se refere aos projetos dos sistemas específicos e às instalações destes sistemas, 
estes deverão ser compatíveis com a formação original do profissional, e ficarão a cargo das análises das 
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Câmaras Especializadas respectivas.

 VOTO

 A) O profissional engenheiro de segurança do trabalho, desde que devidamente habilitado, possui 
atribuições profissionais para a realização das atividades técnicas relacionadas à prevenção de acidentes e 
minimização de riscos, conforme preceitua a Res. 359/91 do Confea, sob a ótica profilática e generalista 
inerente à segurança do trabalho, o que permite a identificação das necessidades e ações em prol da 
propositura de medidas necessárias às garantias de segurança laboral; e

 B) A habilitação em engenharia de segurança do trabalho, por si só, não pressupõe atribuições 
profissionais para desenvolvimento de projetos específicos como os hidráulicos e elétricos consultados.

II - PROCESSOS DE ORDEM E

II . I - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR

E-81/2014  L.M.L.

COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL
5
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III - PROCESSOS DE ORDEM F

III . I - REQUER REGISTRO
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F-768/2007  LILI MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO S/C LTDA

 HISTÓRICO

 É iniciado o presente processo em maio de 2015, com o pedido de registro da empresa Lili Medicina e 
Segurança do Trabalho S/C Ltda. (fls. 02) que apresentou como responsável técnico o Eng. Eletric. e Seg. 
Trab. Plínio dos Santos, que possui atribuições dos artigos 8º e 9º da Res. 218/73 e Res. 325/84, ambas do 
Confea.
 À época foram apresentadas cópias da: alteração contratual (fls. 03/13); CNPJ (fls. 14); contrato de 
prestação de serviços (fls. 15/16); Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (fls. 17) pelo 
desempenho de cargo ou função de engenheiro de segurança do trabalho, descrevendo os serviços de 
supervisão e coordenação dos trabalhos elaborados e pertinentes à capacitação do Engenheiro de 
Segurança do Trabalho; e a empresa obtém seu registro “ad-referendum” da Câmaras Especializadas de 
Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST (fls. 21).
 Em maio de 2010 a empresa indica novamente como seu responsável técnico o mesmo profissional (fls. 
22), apresentando nova ART (fls. 23), contrato de prestação de serviços profissionais (fls. 25/26), sendo 
regularizado o registro neste Crea-SP (fls. 28).
 Em fevereiro de 2016 a empresa protocola (fls. 29/30) o requerimento de alteração de seus dados 
constitutivos, juntando cópia da: alteração do contrato social (fls. 31/36); descrição das atividades do 
profissional indicado (fls. 37), dentre estas a promoção de aplicação de dispositivos de segurança, para 
prevenção e diminuição de acidentes, realização de estudos sobre acidentes de trabalho, consultoria e 
assessoria relacionados à área da segurança, propostas de implantação de sistemas de proteção contra 
incêndio, planos de controle de catástrofes, opinar e participar de especificações de substâncias e 
equipamentos, trabalhar com normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental, e outras tarefas compatíveis; contrato de prestação de serviços profissionais (fls. 
38/39); nova ART (fls. 40); ficha cadastral da Jucesp (fls. 41); pesquisa da situação do registro nos 
sistemas do Crea-SP (fls. 42); e o processo é encaminhando à CEEST (fls. 43) para análise em seu 
âmbito, observando-se não haver referendo desde sua origem, bem como destacando horário de trabalho 
noturno e descrição das atividades recebidas.

 DISPOSITIVOS LEGAIS (vide informação fls. 39/40)

 Lei Federal 5.194/66:
 Res. 336/89 do Confea:
 Res. 325/87 do Confea:
 Instrução 2097/90 do Crea-SP:

 PARECER
 O presente processo encontra-se em fase de julgamento da indicação de responsabilidade técnica do 
profissional Eng. Eletric. e Seg. Trab. Plínio dos Santos.
 A CEEST até o momento não foi instada a se manifestar sobre o registro da pessoa jurídica e/ou a 
indicação do profissional, sendo este o estágio do processo.
 Não obstante, a formação do profissional indicado se coaduna com o objetivo social apresentado pela 
empresa, não sendo visualizadas irregularidades no que tange a compatibilidade destes elementos. As 
atividades descritas às fls. 37 encontram-se inseridas nas atividades constantes da especialidade de 
Engenharia de Segurança do Trabalho dadas pela Res. 325/87 do Confea.
Os requisitos previstos na Res. 336/89 do Confea foram atendidos, à exceção até o momento do respectivo 

ELIO LOPES DOS SANTOS
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referendo, e não se observa normativo que importe em irregularidade quanto ao horário de trabalho 
assumido entre as partes.

VOTO

 A) Pelo referendo do registro da pessoa jurídica Lili Medicina e Segurança do Trabalho S/C Ltda. nos 
períodos compatíveis com a documentação apresentada; e

B) Pelo referendo da indicação do profissional Eng. Eletric. e Seg. Trab. Plínio dos Santos no âmbito da 
CEEST, dentro dos prazos estabelecidos na legislação vigente, apesar do contrato de fls. 25 figurar como 
período indeterminado, e sem que haja restrições no âmbito desta CEEST.
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F-1087/2006 V2 JAYA INDÚSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

À CEEST,
Nos termos de despacho CEEQ de 19/01/2016 (fls. 42), o presente processo retorna à CEEST para 
reanálise de Decisão CEEST/SP nº 145/2015 de 20/10/2015 (fls. 37/39):
“...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator constante às fls. 35/36, 1. Que a UGI adote os 
devidos procedimentos administrativos visando manter vinculado o presente processo aos de nº F-
2294/2005 e F-3843/2013 visando a tramitação em conjunto enquanto não regularizados os documentos e 
respectivos registros sobre responsabilidade técnica. 2. Pela anotação de responsabilidade técnica 
(requerida em 17/06/2014) do engenheiro de segurança do trabalho Juliano de Mello Vianna (Crea-SP nº 
5061905943) como responsável técnico da empresa interessada para o exercício das atividades técnicas 
constantes do objetivo social exclusivamente na área da engenharia de segurança do trabalho.”

O despacho CEEQ de 19.1.2016 (fls. 42) considera em seu entendimento que:
• a empresa Jaya Indústria e Comércio Importação e Exportação Ltda atua efetivamente na área de 
“fabricação, comercialização, importação e exportação de diversos produtos”, e não na área de Engenharia 
de Segurança do Trabalho.
• o profissional indicado como responsável técnico é Engenheiro de Materiais e Engenheiro de Segurança 
do Trabalho.
• a Decisão CEEST-SP nº 145/2015 foi tomada com base em informação equivocada.
• inicialmente, o processo seja encaminhado à CEEST para reanálise, retornando em seguida a esta CEEQ 
para análise de indicação do Engenheiro de Materiais e Engenheiro de Segurança do Trabalho Juliano de 
Mello Vianna, como Responsável Técnico da empresa Jaya Indústria e Comércio Importação e Exportação 
Ltda;

A CEEQ presumiu que a CEEST considerou em Decisão CEEST/SP nº 145/2015 de 20/10/2015 (fls. 37/39) 
a informação às fls. 19, a qual equivocadamente relaciona como objeto social da empresa interessada o da 
empresa Rochácara Ecofire Organização Ltda EPP (processo F-3843/2013).
Contudo, a Decisão CEEST/SP nº 145/2015 de 20/10/2015 considerou o correto objetivo social da empresa 
interessada, a saber, “fabricação, comercialização, importação e exportação de diversos produtos”, 
conforme pode ser observado no parecer do Conselheiro Relator às fls. 36 e no corpo desta decisão às fls. 
39.

Considerando que:
• A análise do presente processo depende de verificação dos documentos inseridos nos processos F-
3843/2013 e F-2294/2005 devido a indicação de mesmo profissional engenheiro de segurança do trabalho 
Juliano de Mello Vianna (Crea-SP nº 5061905943);
• As informações sobre o referendo de anotações de responsabilidade técnica do profissional Juliano de 
Mello Vianna obtidas em consultas ao presente processo F-3843/2013 (Rochácara Ecofire Organização 
Ltda EPP) e nos processos F-1087/2006 V2 (Jaya Indústria e Comercio Importação e Exportação Ltda) e F-
2294/2005 (JR Rocha Representações e Comércio Ltda) possibilitam ordenar, de forma cronológica, as 
respectivas responsabilidades técnicas no transcorrer do tempo;
• O objetivo social da empresa: Fabricação, comercialização, importação e exportação de diversos 
produtos;
• A Resolução Confea nº 336, de 27.10.1989, parágrafo único do art. 18, estabelece que em casos 
excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, poderá ser permitido ao 
profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico por até 03 (três) 

ELIO LOPES DOS SANTOS
7

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

   

UGI SANTO ANDRÉ



 16

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

REUNIÃO N.º 95 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 19/04/2016

Julgamento de Processos 

pessoas jurídicas, além da sua firma individual.
• As Normas Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e saúde do trabalho, são de observância 
obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, 
bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
• A Norma Regulamentadora NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS- NR 
estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e 
instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da 
antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais 
existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 
ambiente e dos recursos naturais.
• Que o art. 1º da Lei nº 7.410/85 estabelece que o exercício da especialização de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho será permitido, exclusivamente ao engenheiro ou arquiteto portador de certificado 
de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no 
País, em nível de pós-graduação:
“Art. 1º - O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho será permitido, 
exclusivamente:
I - ao Engenheiro ou Arquiteto portador de certificado de conclusão de curso de especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível de pós-graduação;” 
• Que o art. 3º da Lei nº 7.410/85 estabelece que o exercício da atividade de engenheiros e arquitetos na 
especialização de Engenharia de Segurança do Trabalho dependerá de registro em Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia:
“Art. 3º - O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialização de Engenharia de 
Segurança do Trabalho dependerá de registro em Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, após a regulamentação desta Lei, e o de Técnico de Segurança do Trabalho, após o registro 
no Ministério do Trabalho.”
• A Resolução Confea nº 437/1999 orienta para a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.496/77, em função de 
atividades relativas à Engenharia de Segurança do Trabalho, e do artigo 6º, alínea “a”, da Lei nº 5.194/66, 
em função de necessidade de ART específica que atribui valor legal a documentos técnicos nos termos do 
§1º do artigo 4º e do §3º do artigo 5º ambos da Resolução Confea nº 437/1999;
• Nos termos do artigo 59 da Lei nº 5.194/66 as firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na 
forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente 
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. 
• Consta às fls. 03, na cláusula primeira do contrato particular de prestação de serviços, que o profissional 
Juliano de Mello Vianna (Crea-SP nº 5061905943) foi contratado para a prestação de serviços autônomos 
de “Serviços Engenheiro com Hab. Química e de Segurança no Trabalho” (sic);
• O profissional Juliano de Mello Vianna (Crea-SP nº 5061905943), que faz parte do quadro técnico, já foi 
referendado pela CEEQ em  reunião ocorrida em 18/05/2006 (anotação de dupla responsabilidade técnica), 
conforme consta no processo F-1087/2006 V2 (fls. 28V2, 30V2 e 32V2);
• A CEEST entende que:
O profissional engenheiro de segurança do trabalho deve ser registrado no Sistema Confea-Crea para o 
exercício de suas atividades nos termos da Lei nº 7.410/85;
Diante de solicitação de empresa interessada à este Conselho, o registro de profissional engenheiro de 
segurança do trabalho como responsável técnico deve ser deferido para o exercício das atividades 
técnicas constantes do objetivo social exclusivamente na área da engenharia de segurança do trabalho;

Voto:
1.Pela manutenção da Decisão CEEST/SP nº 145/2015 de 20/10/2015.
2.Pelo encaminhamento do presente processo à CEEQ nos termos do despacho de 19.1.2016 (fls. 42).
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F-951/1991  SOLOTRAT ENGENHARIA GEOTÉCNICA LTDA

Histórico:

Trata-se de continuidade de procedimento de anotação de tripla responsabilidade técnica da:
1. engenheira de segurança do trabalho Georgia Cristina Lopes (Crea-SP nº 5061908916), empregada, a 
partir de 14.10.2014 (2a a 6a das 08h00min às 12h00min - folha 105):
1.1. consta à folha 111Verso que a profissional já está anotada por 2 (duas) pessoas jurídicas: 
1.1.1. Consultoria Empresarial e Ambiental São Paulo Ltda (sócia) início 5.3.2009 (2ªs, 4ªs e 6ªs das 
13h00min às 17h00min – folha 113); e
1.1.2. Lopes & Guarnieri Engenheiros Associados S/S Ltda (sócia) início 16.10.2013 (3as, 5as e sábados 
das 13h00min às 17h00min – folha 112). 
O presente processo foi analisado em conjunto com o processo F-155/200.
O registro de horários referentes à atuação da responsável técnica na empresa Consultoria Empresarial e 
Ambiental São Paulo Ltda nos autos do processo F-155/2000 (2ª a 5ª-feira das 08h00min às 18h00min) 
indica a sobreposição de horários de atuação da responsável técnica na empresa interessada (2ª a 6ª das 
08h00min às 12h00min a anotação de tripla responsabilidade técnica requerida.
A empresa interessada apresenta o seguinte objetivo (fls. 36): Prestação de serviços de consultoria na área 
da engenharia.
Às fls. 42 consta declaração da engenheira de segurança do trabalho Georgia Cristina Lopes indicando 
responsabilidade na execução de LTCAT, PPRA, laudos ergonômicos, laudos ambientais, auditorias e 
relatórios específicos atrelados a engenharia – para clientes corporativos ou expressivos.
Às fls. 105 consta o registro de alteração do registro quanto à atuação da profissional responsável técnica 
referente à anotação de tripla responsabilidade técnica desta profissional junto à empresa interessada:
1. engenheira de segurança do trabalho Georgia Cristina Lopes (Crea-SP nº 5061908916), Solotrat 
Engenharia Geotécnica Ltda, empregada – 2ª a 6ª-feira das 08h00min às 12h00min.
1.1. anotada por outras pessoas jurídicas: 
1.1.1. Consultoria Empresarial e Ambiental São Paulo Ltda, pró-labore (sócia) - 2ª, 4ª e 6ª-feira das 
13h00min às 17h00min – folhas 35 e 47).
1.1.2. Lopes & Guarnieri Engenheiros Associados S/S Ltda, honorários - informação divergente (às fls. 35 
do processo F-155/2000 indica ser sócia) - 3ªs, 5ªs e sábados das 13h00min às 17h00min – São Paulo/SP  
Às fls. 127 consta a Decisão CEEST/SP nº 105/2015 de 18/08/2015:
“...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator constante às fls. 126: 1. Por encaminhar o presente 
processo à UGI para regularizar os registros, neste Conselho, quanto à divergência de horários de atuação 
da responsável técnica engenheira química e engenheira de segurança do trabalho Georgia Cristina Lopes 
junto à empresa Consultoria Empresarial e à empresa Ambiental São Paulo Ltda e Lopes & Guarnieri 
Engenheiros Associados S/S Ltda. 2. Cumprido o item 1, pelo retorno dos processos F-951/1991 e F-
155/2000 (processos vinculados) à CEEST para continuidade da análise.”
Às fls. 128 consta a informação de 22/12/2015 e o despacho de 06/01/2016 indicando a alteração de 
horário realizada (fls. 105) atende à Decisão CEEST/SP nº 105/2015 de 18/08/2015 e a respectiva 
alteração no sistema (fls. 112/113); o encaminhamento do presente processo e do F-951/1991 (processos 
vinculados) à CEEST para continuidade da análise.

Parecer:

Considerando:
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• O requerimento de anotação de tripla responsabilidade técnica da profissional engenheira de segurança 
do trabalho Georgia Cristina Lopes (Crea-SP nº 5061908916), empregada;
• O objetivo social da empresa: a) Gerenciamento e administração de projetos e serviço de engenharia. b) 
A execução de serviços de engenharia consultiva, na forma enunciada pela lei complementar n. 22/74, bem 
como de serviços especiais de geotecnica em obras publicas e particulares de engenharia civil. c) A 
elaboração de estudos e projetos técnicos bem como a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica e de manutenção e reparos pertinentes aos objetivos acima. d) Estudo do meio ambiente e dos 
impactos ambientais resultantes de obras e benfeitorias. e) A extração de minerais para uso em construção 
civil. f) A execução, por administração, empreitada, subempreitada ou consorcio, de obras de engenharia 
civil geotecnica, inclusive de estradas, ferrovias, barragens, metros, construções industriais, mineração e 
outras obras similares. g) A compra e venda de materiais para construção civil em geral. h) A importação e 
exportação de bens, produtos e serviços relacionados com os objetivos sociais supra. i) A representação 
por conta própria ou de terceiros, de sociedades nacionais ou estrangeiras, nas formas permitidas em lei. j) 
A participação como quotista ou acionista em outras sociedades. k) Serviços de fundações especiais: 
Estacas raiz, microestacas, solo grampeado, cortinas atiradas concreto projetado, tuneis NATM injeção de 
consolidação, rebaixamento de lencol freático, DHP Drenos Profundos; l) Locação de maquinas, 
ferramentas; m) Execução de serviços de sondagens; n) jateamento ou hidrojateamento; o) Ensaios 
geotecnicos de campo, ou de laboratório (prova de carga, ensaios de resistência, amostragem, teste em 
laboratório de solos ou outros serviços afins). (fls. 114Verso);
• Que a Resolução Confea nº 336, de 27.10.1989, parágrafo único do art. 18, estabelece que em casos 
excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, poderá ser permitido ao 
profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico por até 03 (três) 
pessoas jurídicas, além da sua firma individual;
• A informação às fls. 128 indicando que a alteração de horário realizada (fls. 105) atende à Decisão 
CEEST/SP nº 105/2015 de 18/08/2015 e a respectiva alteração no sistema (fls. 112/113);
• A informação divergente às fls. 59 do Processo F-155/2000 (cópia das fls. 105 do presente processo) 
indicando honorários e às fls. 35 indica ser sócia.

Voto:
1. Pela anotação de tripla responsabilidade técnica da engenheira de segurança do trabalho Georgia 
Cristina Lopes (Crea-SP nº 5061908916) para o exercício das atividades técnicas constantes do objetivo 
social exclusivamente na área da engenharia de segurança do trabalho.
2. Que a UGI adote as devidas medidas administrativas visando promover a alteração da informação 
divergente no documento às fls. 105 da engenheira de segurança do trabalho Georgia Cristina Lopes 
(registrado o tipo de vínculo como honorário e às fls. 35 do Processo F-155/2000 como sócia).
3. Cumprido o item 2, pelo posterior encaminhamento do processo ao Plenário do Conselho.
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F-1386/2015  ITAFORT EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIOS LTDA - EPP

 HISTÓRICO

 É iniciado o presente processo em maio de 2015, com o pedido de registro da empresa Itafort 
Equipamentos Contra Incêndio Ltda. – EPP (fls. 02) que apresenta como responsável técnico o Eng. Mec. 
e Seg. Trab. Jorge Koje Monma.
 Temos no processo: declaração da empresa que, não obstante seu objetivo social, exercerá apenas o 
ramo da engenharia mecânica e de segurança do trabalho (fls. 03); CNPJ (fls. 04); contrato social da 
interessada (fls. 05/09); alterações contratuais (fls. 10/17), com objetivo social para “Indústria, comércio, 
manutenção e reforma de extintores e serviços da construção civil”; contrato de prestação de serviços (fls. 
18/19); Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (fls. 20) pelo desempenho de cargo ou função de 
engenheiro mecânico e de segurança do trabalho; carteira profissional (fls. 21) e situação do registro 
profissional no Crea-SP (fls. 24).
 O processo é despachado (fls. 25) sendo anotado o registro da empresa e o responsável técnico indicado 
“ad-referendum” das Câmaras Especializadas de Engenharia Mecânica e Metalúrgica – CEEMM e de 
Segurança do Trabalho – CEEST, havendo imposição de restrições de atividade, permitidas somente as 
inerentes a estas áreas de atuação.
 O processo é instruído com relatório de resumo da empresa (fls. 26/28), com solicitação por parte da 
empresa de certidão de inteiro teor (fls. 29); alteração contratual (fls. 30/31); resumo da empresa (fls. 32); 
certidão (fls. 34) e visualização das responsabilidades assumidas pelo profissional indicado (fls. 35).
 Dirigido à CEEMM, o processo é relatado (fls. 36) e decidido (fls. 37/38), por referendar o registro da 
empresa no âmbito da CEEMM, com a anotação do profissional indicado na qualidade de responsável 
técnico da interessada, encaminhando o processo à CEEST para análise em seu âmbito.

 DISPOSITIVOS LEGAIS (vide informação fls. 39/40)

 Lei Federal 5.194/66;
 Res. 336/89 do Confea;
 Instrução 2097/90 do Crea-SP;
 Instrução 2141/91 do Crea-SP;
 PARECER

 O presente processo encontra-se em fase de julgamento da indicação de responsabilidade técnica do 
profissional Eng. Mec. e Seg. Trab. Jorge Koje Monma.
 A CEEMM julgou e aprovou o registro da pessoa jurídica, referendando a indicação deste profissional no 
âmbito da mecânica, remetendo à CEEST a análise no que concerne às atividades de segurança do 
trabalho.
 Não obstante a inexistência de termos específicos relacionados à segurança do trabalho em seu objetivo 
social, a empresa declara suas pretensões em realizar tais atividades, o que sugere a análise por parte 
desta Câmara.
 Não são apontadas irregularidades quanto ao registro do profissional, havendo pertinência na situação 
analisada e atribuições por parte do profissional para assunção de responsabilidade desta natureza.
 Há nos autos informação de uma segunda empresa pela qual o profissional teria assumido 
responsabilidade técnica, porém, a figura conhecida no sistema como “dupla responsabilidade técnica” será 
analisada no processo de registro daquela segunda empresa, prescindindo no presente instrumento 
qualquer outra ação no que tange à verificação de compatibilidade de tempo.
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 VOTO

 A) Pela ratificação do registro da pessoa jurídica Itafort Equipamentos Contra Incêndio Ltda. – EPP; e

 B) Pelo referendo do profissional Eng. Mec. e Seg. Trab. Jorge Koje Monma no âmbito da CEEST.
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F-3457/2011  J.J. INDUSTRIA, COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA-
ME

 HISTÓRICO

 É iniciado o presente processo em setembro de 2011, com o pedido de registro da empresa Itafort 
Equipamentos Contra Incêndio Ltda. – EPP (fls. 02) que apresenta como responsável técnico o Eng. Prod. 
Mec. e Seg. Trab. César Eduardo Lissoni.
 Temos no processo: Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (fls. 03) pelo desempenho de cargo 
ou função de engenheiro de segurança do trabalho; contrato de prestação de serviços (fls. 06); alteração 
contratual (fls. 07/13), com objetivo social para “Indústria, Manutenção, Reparação e Comércio Atacadista e 
Varejista de Extintores de Incêndio e acessórios; Comércio Atacadista e Varejista e Instalação de: 
Equipamentos de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio; Equipamentos contra roubo, Ferragens, 
Ferramentas, Produtos Metalúrgicos e Material Elétrico; Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Elétricos 
Eletrônicos de Uso Doméstico e Pessoal e de Proteção em Segurança do Trabalho; prestação de serviços 
de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio” e CNPJ (fls. 14).
 É expedida a certidão de registro (fls. 21/22) “ad-referendum” das Câmaras Especializadas.
 O profissional solicita (fls. 24) baixa de sua responsabilidade técnica e a empresa apresenta requerimento 
de cancelamento de registro (fls. 26) fornecendo cópia da alteração contratual (fls. 27/34) com objetivo 
social para “Manutenção, Reparação e Comércio de Extintores de Incêndio e acessórios; Comércio e 
Instalação de: Equipamentos de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio; Equipamentos contra 
roubo, Ferragens, Ferramentas, Produtos Metalúrgicos e Material Elétrico; Máquinas, Aparelhos e 
Equipamentos Elétricos Eletrônicos de Uso Doméstico e Pessoal e de Proteção em Segurança do 
Trabalho; prestação de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio” e o processo 
é dirigido à Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica – CEEMM para análise (fls. 43).
 O processo é verificado (fls. 44/45), informado (fls. 45A/46), relatado (fls. 47/50) e decidido (fls. 51/52) 
pela obrigatoriedade do registro e indeferimento do pedido de cancelamento, com envio à outra Câmara 
para verificação daquela modalidade.
 Oficiada (fls. 53), a empresa protocola defesa (fls. 54/70), alegando que suas atividades seriam 
exclusivamente comerciais e que passaria a contratar os serviços técnicos de outra empresa. Apresenta 
alteração contratual (fls. 64/69) com objetivo social para “comércio, instalação, inspeção técnica, 
manutenção e reparação de extintores, equipamentos e sistemas de segurança, prevenção e combate a 
incêndio e ligações de gás, preparação de documentos, preenchimento de formulários e serviços de apoio 
administrativo para obtenção de auto de vistoria do corpo de bombeiros”.
 A fiscalização junta (fls. 71) CNPJ e fotos (fls. 72/82) do estabelecimento, cópia dos documentos do 
responsável (fls. 83), e o processo retorna à CEEMM, é informado (fls. 85/88), relatado (fls. 89/94) e 
decidido (fls. 95/96) por: 1) se obter cópia do parecer jurídico, supostamente do Confea, em que depreende-
se que a organização de uma empresa para realização de atividades fiscalizadas pelo sistema 
Confea/Creas seria suficiente para obrigatoriedade do registro, independentemente da efetiva prática 
profissional; 2) pela manifestação sobre a dispensa de registro caso contrate terceira para atividades 
técnicas; e 3) sobre a eventual ação junto ao Ministério Público, com base no convênio existente, sobre a 
contratação de outra empresa para atingir sua finalidade social.
 A Supjur do Crea-SP se manifesta (fls. 98/101): não localizou o parecer do Confea; que manteve-se no 
objetivo social da interessada atividade da área tecnológica, que exigem conhecimentos especializados da 
área da engenharia; que a obrigatoriedade do registro se dará não só pela atividade básica, como em 
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros; que desconhece medida por parte do Ministério 
Público sobre o tema, dirigindo o processo à Supfis.
 Na Supfis o processo é informado (fls. 102) e retorna à CEEMM, é informado (fls. 103/104), relatado (fls. 
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106/109) e decidido (fls. 110/112) por: 1) manutenção da obrigatoriedade do registro, indeferindo seu 
cancelamento; 2) pela indicação de profissional habilitado, sob pena de autuação por infração à alínea “a” 
do artigo 6º da Lei Federal 5.194/66; 3) encaminhamento do processo à Câmara Especializada de 
Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST para eventuais considerações; 4) encaminhamento ao 
DAC para verificações.
 E o processo é dirigido à CEEST (fls. 116).

 DISPOSITIVOS LEGAIS (vide informação fls. 117/118)

 Lei Federal 5.194/66;
 Res. 336/89 do Confea;
 Res. 1.008/04 do Confea;
 Instrução 2097/90 do Crea-SP;
 Instrução 2141/91 do Crea-SP;
 PARECER

 O presente processo encontra-se em fase de julgamento do pedido de cancelamento do registro neste 
órgão de fiscalização.
 A CEEMM já se manifestou neste sentido, prescindindo nova análise por parte da CEEST.
 Há deficiências na instrução do processo no que tange à caraterização das atividades realizadas pela 
empresa interessada.
 A Lei Federal 5.194/66 disciplina em seus artigos 23 e 33 a competência do sistema para fiscalizar o 
exercício da profissão da engenharia e agronomia, inclusas as demais profissões aqui abrangidas, 
portanto, sendo desconhecidos normativos que remetam ao termo “independentemente da efetiva prática 
profissional”.
 A efetiva prática profissional é condição “sine qua non”, que configura a obrigatoriedade do registro, e 
neste ponto o processo nada traz de concreto.
 A interessada declara não mais realizar atividades da área tecnológica, porém, a fiscalização aponta 
indícios contrários, posto que ela mantém em seu contrato social termos de natureza técnica, bem como 
firma contrato com a empresa “terceirizada” (fls. 40/42) em que afirma no item I atuar “no mesmo ramo”, 
especificando diversos serviços que exigem o conhecimento técnico para sua realização, porém, 
reiterando, sem que haja a devida caracterização das atividades.
 Cabe ressaltar que o artigo 12 da Res. 336/89 do Confea veda peremptoriamente que uma pessoa 
jurídica assuma a responsabilidade técnica por outra pessoa jurídica, dirimindo qualquer dúvida por ventura 
existente sobre a eventual contestação da interessada neste sentido.
 Portanto, sem a efetivação da caracterização das atividades da interessada será prematuro o julgamento 
deste pleito no âmbito da CEEST.
 No que cabe à CEEST, havendo a caracterização de atividades relativas a esta modalidade, a empresa 
estaria afeta a exigências de indicação de profissional com tal qualificação, sujeitando-se nesta hipótese 
também à autuação por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei Federal 5.194/66 caso deixe de fazê-lo, em 
consonância ao que preceituou à CEEMM.
 Caso se caracterize, pelos meios legalmente permitidos como notas fiscais ou outros, a realização de 
atividades técnicas, a empresa deverá ser autuada. E caso não se configure tal hipótese, não haverá 
exigências de indicação de profissional habilitado nesta modalidade profissional.
 As competências para autuação citada são típicas da área da fiscalização conforme preceitua a Res. 
1.008/04 do Confea, em especial nos artigos 5º ao 10.
 Neste sentido, no âmbito da CEEST, cabem preliminarmente novas diligências com finalidade da 
obtenção das notas fiscais emitidas, ou outros meios, dentro do período em que a interessada alega não 
mais prestar serviços técnicos, e a efetiva caracterização das atividades por ela realizadas.
 Logo, o relator deverá, em qualquer dos casos, embasar legalmente seu entendimento, dirigindo-o para 
julgamento em 1ª instância da CEEST, que decidirá sobre as ações decorrentes em face da legislação 
vigente.
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 VOTO

 A) O pedido de desobrigação do registro foi analisado pela CEEMM, não havendo motivos para 
manifestação por parte desta CEEST;
 B) No âmbito da CEEST deverão ser realizadas diligências visando a caracterização das atividades da 
interessada, conforme preceitua a Res. 1.008/04 do Confea;
 C) Caracterizada a atividade no âmbito da CEEST a empresa deverá ser autuada por infração à alínea “e” 
do artigo 6º da Lei Federal 5.194/66;
 D) Não havendo detecção de atividade no âmbito desta CEEST a empresa estará desobrigada da 
indicação de profissional responsável com tal qualificação.
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F-374/2016  IMPACTO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME

 HISTÓRICO

 É iniciado o presente processo em fevereiro de 2016, com o pedido de registro da empresa Impacto 
Soluções em Segurança do Trabalho Ltda. ME (fls. 02/03) que apresentou como responsáveis técnicos o 
Eng. Amb. Wilson Soares de Lima, que possui atribuições provisórias da Res. 447/00 do Confea e o Eng. 
Ind. Mec. e Seg. Trab. Carlos Roberto da Silva, que possui atribuições do artigo 12 da Res. 218/73 do 
Confea e da Res. 359/91 do Confea.
 A empresa apresenta: contrato social (fls. 04/08), com destaque para o objetivo social “prestação de 
serviços de apoio administrativo, arquivamento, preparação de material para envio por correio, prestação 
de serviços a empresas ou escritórios virtuais, treinamento e cursos na área de segurança do trabalho”; 
CNPJ (fls. 09); registro trabalhista do Eng. Amb. Wilson e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
(fls. 10/14) pelo desempenho de cargo ou função de engenheiro ambiental; registro trabalhista do Eng. Ind. 
Mec. e Seg. Trab. Carlos e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (fls. 15/19) pelo desempenho de 
cargo ou função de engenheiro industrial mecânico e segurança do trabalho e declaração do quadro 
técnico (fls. 20).
 O processo é instruído com pesquisas das outras duas responsabilidades técnicas assumidas pelo Eng. 
Ind. Mec. e Seg. Trab. Carlos (fls. 23/24).
 A unidade informa o registro da empresa “ad-referendum” da Câmara Especializada de Engenharia Civil – 
CEEC (fls. 25).  São inseridas pesquisas sobre o registro da interessada (fls. 26); da situação de registro do 
Eng. Ind. Mec. e Seg. Trab. Carlos (fls. 27); da empresa Fênix (fls. 28) e da empresa Impacto Engenharia 
(fls. 29).
 A unidade do Crea-SP informa (fls. 30/31) a pretensão da assunção da tripla responsabilidade técnica do 
profissional Eng. Ind. Mec. e Seg. Trab. Carlos Roberto da Silva na empresa Impacto Soluções em 
Segurança do Trabalho Ltda. ME, não apontando irregularidades face ao requerido pelo profissional, 
dirigindo o presente processo para análise e manifestação da Câmara Especializada de Engenharia de 
Segurança do Trabalho – CEEST (fls. 31).

 DISPOSITIVOS LEGAIS (vide informação fls. 32/33)
 Lei Federal 4.950A/66:
 Lei Federal 5.194/66:
 Res. 336/89 do Confea:
 Res. 359/91 do Confea:
 Res. 397/95 do Confea:
 Instrução 2097/90 do Crea-SP:

 PARECER
 O presente processo encontra-se em fase de julgamento do registro da empresa interessada e da 
indicação de responsabilidade técnica do profissional Eng. Ind. Mec. e Seg. Trab. Carlos Roberto da Silva 
no âmbito da Engenharia de Segurança do Trabalho.
 Não obstante a falta de apontamento por parte da unidade do Crea-SP, os requisitos previstos na Res. 
336/89 do Confea apresentam inconsistência, fazendo com que haja necessidade preliminar de 
confirmação dos dados e que as informações sejam comprovadas antes do encaminhamento para 
aprovação.
 A empresa preenche o formulário (fls. 03) indicando: os horários de trabalho por parte do Eng. Ind. Mec. e 
Seg. Trab. Carlos Roberto da Silva de segunda à quarta feira das 08h00 às 12h00 e salário mínimo de R$ 

ELIO LOPES DOS SANTOS
11

Proposta

Relator

Processo/Interessado
Nº de 
Ordem

UOP SUZANO



 25

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

REUNIÃO N.º 95 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 19/04/2016

Julgamento de Processos 

6.000,00. Já o livro de registro funcional (fls. 15) indica tratar-se de contrato celetista com cumprimento de 
oito horas diárias com uma hora de almoço, e salário mensal de R$ 3.000,00.
 Esta carga horária conflita com os horários das demais empresas onde o profissional assumiu 
responsabilidades, Impacto Engenharia – de segunda a quarta das 08h00 às 12h00 e Fênix Montagem – 
segunda à quarta das 13h00 às 17h00.

 VOTO
 A) Por retornar o processo à unidade do Crea-SP para realização das diligências necessárias e 
esclarecimentos cabíveis quanto às divergências apresentadas nos autos, em especial carga horária e 
valor salarial;
 B) Caso seja necessário, também sejam tomadas providências da alçada da fiscalização para 
regularização da situação, bem como da respectiva ART; e
 C) Após as providências, retornar para a CEEST para continuidade da análise
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IV - PROCESSOS DE ORDEM SF

IV . I - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5.194/66

SF-401/2014 E V2 HAUS CONSTRUTORA LTDA

Histórico:

O presente processo refere-se à analise de infração ou não à alínea “A” do artigo 6 da Lei Federal 5194/66.
Este processo já foi analisado pelo conselheiro Hirilandes Alves em 17 de Março de 2015, que assim 
resumidamente votou:
Realizar diligências para notificar a empresa interessada, visando apresentação de ordens de serviço e 
indicação do cumprimento das medidas de proteção estabelecidas nas Norma Regulamentadora NR 18 – 
CONDIÇÕES DE MEIO AMBIENTE DE AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO e 
NR 33 – SEGURANÇA E SAUDE EM ESPAÇOS CONFINADOS, atividades, referentes à ART  
92221220121334921.
Abertura de processo SF face ao engenheiro civil e de segurança do trabalho Rafael Batista Casella Júnior, 
para regularizar a ART acima informada como determinado pela resolução Confea n 394/1995.
Em diligência à interessada constatou-se que a mesma fora incorporada pela (Pacaembu 
empreendimentos e construção limitada) e que o engenheiro civil Rafael Batista Cassela Junior, não mais 
mantém serviços com a incorporadora.

Das considerações no processo SF-401/2014, foi verificado:
1. A incorporação se deu de forma regular; a incorporadora está em dia com suas obrigações junto ao crea-
sp, conforme relatório de resumo da empresa Fls. 19 e 19 (verso) 
2. Em relação a incorporação o CREASP deveria ter sido notificado pela incorporada da transação, uma 
vez que a mesma esta com processo SF aberto junto a esta autarquia.
3. foi aberto o processo de ordem SF contra/em face do engenheiro civil Rafael Batista Cassela Junior  que 
não notificou o CREA da incorporação da empresa sob averiguação  de infração ou não da alínea “a” Artigo 
6 da Lei Federal 5194/66.
Parecer:

Considerando a alínea “A” do artigo 6 da lei 5194/66, a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais;;
Considerando que os profissionais envolvidos submetem-se ao regime celetista.
Considerando a UG/BAURU de 22 de junho de 2015, folha 216 dos autos.

Voto:
Pelo arquivamento do processo SF- 00401/2014 e abertura de novo processo SF em nome da empresa 
Pacaembu Empreendimentos e Construções LTDA., em busca das mesmas informações dirigidas à 
incorporada inicialmente.

MAURICIO CARDOSO SILVA
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IV . II - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º DA LEI 5.194/66

SF-830/2015  ALCIDES TORRES - ME (F.I.)

Solicito devolução do Processo à UGI de Piracicaba para informar as seguintes questões necessárias para 
que possamos realizar um relato adequado:

1) Houve uma defasagem entre a decisão CEEST de 19/02/08 para a notificação da    empresa com mais 
de sete anos, qual o motivo?  

2) Ao fazer a notificação, foi realizada nova fiscalização antes de realizar o auto de infração? Se foi 
realizada, o que apurou?

3)  Há farto material na internet sobre equipamento fornecido pela Alcides Torres ME e pela EPIBRA. São a 
mesma empresa? Elas fabricam equipamentos? Se pararam de fabricar, quando isto ocorreu?

Recomendo nova fiscalização na empresa para levantamento dessas informações e de outras que possam 
ser feitas para uma análise correta.
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IV . III - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI Nº 5.194/66

SF-2118/2014 C1 SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Histórico:

Trata-se de processo de infração ao ART 59 da Lei 5194/66 em que a empresa Safetline Equipamentos de 
Segurança Ltda. recebeu o AI nº 4078/2014 por infração ao ART 59 da lei 5194/66. A empresa apresentou 
defesa que foi negada pela CEEMM, que além da indicação da obrigatoriedade de registro da empresa 
neste Conselho, indicou responsável técnico profissional com a atribuições do artigo 12 da Resolução nº 
218/73 do CONFEA ou art. 1º da Resolução nº 235/75 do CONFEA.
A CEEMM decidiu por encaminhar o processo à CEEST para prosseguimento.

Parecer:

Considerando que a empresa Safetline Equipamentos de Segurança Ltda. fabrica e comercializa sapatos 
de segurança, item específico de proteção individual.

Considerando que a NR6 da Portaria 3214/78 estabelece em seu item 6.5.1 que nas empresas 
desobrigadas a constituir SESMT, cabe ao empregador selecionar o EPI adequado ao risco, mediante 
orientação de profissional tecnicamente habilitado.

Considerando que o profissional tecnicamente habilitado para prestar orientação sobre o EPI fabricado pela 
Safetline Equipamentos de Segurança Ltda. é o engenheiro de segurança do trabalho, conforme resolução 
nº 359 de 31/07/91 do CONFEA, em seu art. 4º alínea 11.

Considerando que a portaria SIT nº 194 de 07/12/2010 alterou a NR6 e excluiu o Anexo II da NR6.

Voto:

Que a empresa Safetline Equipamentos de Segurança Ltda. ao realizar o devido registro, neste Conselho, 
faça a indicação de responsável técnico com as atribuições do ART 4º da resolução 359/91 do CONFEA.

GLEY ROSA
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IV . IV - APURAÇÃO DE ATIVIDADES

SF-1132/2015  PROJETED - CENTRO DE TREINAMENTO E PREVENÇÃO LTDA EPP

Histórico:

Trata-se de empresa cujo o objetivo social é a exploração de cursos voltados a prevenção e brigada de 
incêndio, comércio varejista de equipamentos de segurança, extintores de incêndio, vestuário e seus 
acessórios, fardamentos e uniformes de uso profissional, desportivos, segurança do trabalho e cantina 
(serviço de alimentação privativo).
Em consulta realizada no portal da interessada verifica-se que a empresa Projeted - Centro de Treinamento 
e Prevenção Ltda. além da comercialização de equipamentos de segurança se propõe a realizar o 
desenvolvimento de projeto, instalação de ponto de ancoragem e linhas de vida.
No curso de 60 horas referente à NR35 para engenheiros de segurança do trabalho, entre outros 
profissionais, com certificação de instrutor de segurança em altura conforme NR 35, com emissão de ART 
por engenheiro de segurança do trabalho.

Parecer:

A empresa está se propondo a realizar atividades e serviços com atribuições profissionais do engenheiro 
como projetos e ensino previstos no art. 7º da Lei nº 5194/66 e na resolução nº 359 de 31/07/91 do 
CONFEA em seu art. 4º alíneas 7 e 14.
Nos termos do artigo 59 da Lei nº 5194/66, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas 
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro 
nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

Voto:

Que a empresa Projeted - Centro de Treinamento e Prevenção Ltda. seja notificada a realizar o competente 
registro neste Conselho, anotando Responsável Técnico Engenheiro de Segurança do Trabalho, em 10 
(dez) dias, e que o não atendimento à notificação poderá ensejar a sua autuação nos termos do art. 59 da 
Lei 5194/66.
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SF-1516/2015  H F VIANA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ME

À CEEST

Trata-se de empresa que alterou sua razão social para H Quality Consultoria e Gestão em saúde e 
segurança ocupacional Eireli.

No sitio da empresa na internet, ela informa que estão aptos a cumprir e fazer cumprir todas as normas 
regulamentadoras relativas à Segurança do trabalho previstas na Portaria nº 3214/78.

Ao ser notificada para registrar-se no Crea/SP, indicando profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como responsável técnico, sob pena de autuação de acordo com o artigo 59 da lei federal 
5194/66, a empresa H Quality apresentou justificativa de que o PPRA é um programa e que pode ser 
realizado por um Técnico de Segurança e que a fiscalização do PPRA não compete ao Crea.

Parecer:

Considerando que para fazer cumprir todas as normas regulamentadoras há necessidade de um 
responsável técnico em engenharia de segurança do trabalho, para realização de laudos técnicos, projetos 
e perícias, atribuições profissionais específicas da engenharia, previstas na Lei 5194/66.

Considerando que não está em discussão a realização do PPRA, mas de todas as atividades da 
engenharia de segurança do trabalho que a empresa se propõe a executar, como projetos, laudos e 
perícias.

Considerando que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, 
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na Lei nº 5194/66 só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente Registro no Conselho Regional.

Considerando que a empresa não realizou o competente registro neste conselho, tendo apresentado 
justificativa que não atende a notificação nº 30.19.3.4.1-9.

Voto:

Que seja aplicado ANI por infração ao art. 59 da Lei 5194/66.
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IV . V - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
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SF-1688/2012 V2 CREA-SP

 HISTÓRICO

 É iniciado o presente procedimento de apuração em maio de 2015, em razão de denúncia advinda do 
Departamento de Polícia Judiciária da Capital – DECAP (fls. 03) para verificação de acidente e possíveis 
irregularidades em obra civil no âmbito deste Conselho, quando da queda da peça de uma grua dentro das 
dependências do imóvel vizinho, causando prejuízo material, porém sem vitimas.
 O processo, em suas considerações iniciais foi alvo de informação (fls. 175/182), designação de relatoria 
na Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC (fls. 183), com sugestão de direcionamento à 
Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST (fls. 185).
 Na CEEST, o processo é relatado (fls. 186/187) e decidido (fls. 188), por serem abertos processos 
específicos e que sejam tomadas providências com relação às empresas Astra Assessoria Segurança e 
Medicina do Trabalho S/C Ltda. e Millenium – Segurança do Trabalho Ltda., com posterior retorno à CEEC.
 O processo é instruído com o procedimento operacional nº 001 (fls. 189/190) e com a sugestão de 
atendimento parcial (fls. 191/192) da decisão CEEST, por força do Mandado de Segurança Coletivo 
impetrado, o que implicou em deixar de exigir a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pelas 
atividades de elaboração de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA executado por um 
Técnico de 2º grau.
 Oficiada (fls. 193) a empresa Astra responde (fls. 195/196) não ter realizado o serviço na obra em 
questão, informando que o serviço teria sido prestado pela empresa Millenium. O processo traz mensagem 
(fls. 197) da empresa Millenium dirigida à empresa Astra, e declaração do Eng. Civ., Eng. Amb. e Seg. 
Trab. Péricles Giiti Okuda (fls. 198) sobre o equívoco quando do preenchimento da ART nº 
92221220101579870, quando no campo 15 (empresa contratada) deveria constar o nome da empresa 
Millenium, ao invés da empresa Astra.
 São apresentadas cópias: da demissão funcional (fls. 199); termo de rescisão do contrato de trabalho (fls. 
200); homologação da rescisão no MTE (fls. 201) e alteração contratual da empresa Astra (fls. 202/208), 
como meio de comprovar o desligamento do profissional com a empresa Astra.
 A empresa Millenium é instada (fls. 211) a apresentar cópia do PCMAT objeto da ART mencionada, e, em 
atendimento, junta cópia do instrumento (fls. 212/324), subscrito dentre outros pelo Eng. Civ., Eng. Amb. e 
Seg. Trab. Péricles Giiti Okuda; mesma ART (fls. 325); PCMAT referente à proteção efetiva contra quedas 
de altura (fls. 327/332), contendo ART do Tec. Edif. Fernando Caetano de Souza (fls. 330) dos serviços de 
projeto, especificação, montagem, instalação e manutenção dos balancins e ART do Eng. Contr. Aut. e 
Tec. Mec. Djalma Fernandes de Lima Júnior (fls. 331) dos serviços de montagem, instalação, vistoria, 
orientação e manutenção de elevador tipo cremalheira.
 A fiscalização informa (fls. 333) as ações realizadas, os motivos do inicial não cumprimento do item 2 da 
Decisão CEEST/SP nº 211/14, com sugestão de providências no sentido de cumprimento desta exigência.
 A empresa é oficiada (fls. 335) e o profissional Tec. Seg. Trab. Luiz Franco Filho responde (fls. 336) que 
se encontra desobrigado da apresentação de ART, posto que não é “filiado” ao Crea-SP, juntando cópia do 
mandado de segurança coletivo (fls. 337/346) que determinou que o Crea se abstenha de fiscalizar, limitar 
ou restringir as atividades dos técnicos de segurança do trabalho.
 Os autos recebem as peças apontando a situação de andamento do processo (fls. 347/348) e a 
informação (fls. 349/350) sugerindo nova análise por parte da CEEST.
 O Coordenador da CEEST exara despacho em 22/12/15 determinando o cumprimento da decisão inicial 
da CEEST, e a fiscalização, por meio de pesquisas (fls. 353/355), extrai de outro processo administrativo 
parecer (fls. 356/357) e decisão (fls. 358/359) exarada na mesma data, que determina a suspensão da 
tramitação do processo até que a ação judicial se encerre.

ELIO LOPES DOS SANTOS
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 Com base nas informações obtidas, a fiscalização requer orientações sobre procedimentos a serem 
adotados (fls. 359/360).
 E o processo é dirigido à Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST para 
orientações (fls. 360 verso).

 DISPOSITIVOS LEGAIS

 Lei Federal 5.194/66:
 Lei Federal 7.410/85:
 Decreto Federal 92.530/98:
 Portaria 3.275/89 Ministério do Trabalho

 PARECER

 O presente procedimento de apuração foi iniciado visando verificar se houve irregularidades no exercício 
da profissão da engenharia quando da ocorrência do acidente relacionado à queda de peça de grua em 
obra civil.
 As apurações apontaram para a realização das regras de segurança, mais especificamente elaboração 
do PPRA, por parte de um profissional com formação de técnico de edificações.
 Devido à ação judicial ainda não encerrada, não se encontram sob poder de fiscalização deste Conselho 
as atividades desenvolvidas pelos profissionais técnicos de segurança do trabalho, conforme alertas 
corretamente proferidos pela fiscalização.
 A solução visualizada pela CEEST, de suspender a tramitação de processos com natureza similar até o 
desfecho da lide na esfera judicial, parecer atender os anseios dos envolvidos neste caso, sem que haja 
interpretação de omissões por parte deste órgão ou eventuais prejuízos atribuídos aos fiscalizados, e 
estando na esfera judicial a análise sobre eventuais prejuízos que poderão ser sofridos pela sociedade.

 VOTO

 A) Por rever a decisão CEEST/SP nº 211/14;
 B) Por suspender a tramitação do presente processo até o desfecho da ação judicial impetrada pelo 
Sintesp contra o Crea-SP, momento em que a CEEST cumprirá suas competências na esfera 
administrativas, em consonância com o teor da decisão judicial emanada; e
 C) que as providências rotineiras de fiscalização, relacionadas à ART nº 92221220101579870, sejam 
tomadas, caso ainda não tenham sido efetuadas gestões sobre o assunto, uma vez que não observamos a 
devida regularização da situação do nome da empresa contratante, por meio de ART substitutiva, prevista 
na alínea “b” inciso II do artigo 10 da Res. 1.025/09 do Confea.
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IV . VI - SINISTRO

SF-115/2013 E V2 CREA-SP

Histórico:

Trata-se o presente processo de apuração de acidente do trabalho sofrido por funcionário da empresa 
Frigoestrela – Frigorificoestrela D’oeste Ltda. no município de Estrela D’Oeste com vitima fatal Sr. Anderson 
Rafael Piva, 25 anos, que exercia a função de Auxiliar de Manutenção quando realizava manutenção na 
maquina seladora a vácuo VS-95 instalada no setor industrial, conforme informações, o mesmo estava 
sozinho no local. 

1. Das Considerações:
a. A empresa Frigoestrela – Frigorificoestrela D’oeste Ltda. apresentou PPRA às fls 16/246 elaborado pelo 
Engenheiro de Segurança Sr. Ivan Rossi, CREA 93.730/D. 
b. Constam dos autos a ART referente ao respectivo PPRA;
c. Foram juntados certificados de treinamento diversos (fls. 290/293) e ordens de serviço sobre segurança 
(fls. 282 a 289).
d. Não foi apresentada ordem de serviço específica a treinamento sobre a NR 12 – Segurança no Trabalho 
em Máquinas e Equipamentos;

Parecer:
Conforme pode ser observado, a empresa Frigoestrela forneceu parcialmente as documentações 
solicitadas.

Voto:
Pelo retorno deste processo para a empresa Frigoestrela, visando notifica-la especificamente para atender 
ao item “B” do voto apresentado em 17/03/2015 pelo coordenador HIRILANDES ALVES.
A não apresentação do documento acima poderá implicar em ações punitivas ao responsável pela área da 
segurança do trabalho na empresa.

MAURICIO CARDOSO SILVA
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